
Memorando 77- 950/2026

De: Luis T. - SI

Para: SSUP-CPIPFP - Comissão de Planejamento na Instrução dos Processos na Fase Preparatória  - A/C Leandr...

Data: 12/05/2026 às 14:28:38

Setores envolvidos:

SI, SI-SA, SI-SD, SI-ENG, SI-EG, SI-TOP, SPU, SPU-GAB, SPU-DPM, GP-SEC, EMDURB, EMDURB-ENG, SFPE-GO,

SFPE-CONV, SI-COMP, SSUP, SSUP-CPIPFP, GP-CH

Recapeamento Asfáltico

 

 
Segue o Memorial Descritivo anexo para as providências de praxe. 
O documento complementa o despacho enviado anteriormente (nº 76), do qual não constou por lapso, devendo ser
juntado aos autos para o devido andamento.
Atenciosamente.
_

Luis Fernando Teixeira 

Secretário Municipal de Infraestrutura

Anexos:

MEMORIAL_DESCRITIVO_Rev02.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IS

 F
E

R
N

A
N

D
O

 T
E

IX
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//m
ar

ili
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

D
E

3-
E

F
F

3-
9F

83
-8

7C
B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

D
E

3-
E

F
F

3-
9F

83
-8

7C
B



 
Rua Bahia, nº 51 – Centro, Marília/SP | CEP:- 17.501-090 Tel: (14) 3402-6000  

MEMORIAL DESCRITIVO  

1.1. PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA OBRA  

Deverá fornecer materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra necessária para  
instalação de placa para identificação da obra, englobando os módulos referentes às  
placas do Governo do Estado de São Paulo, da empresa Gerenciadora, e do  
cronograma da obra, constituída por: chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18, com  
tratamento anticorrosivo resistente às intempéries; Fundo em compensado de  
madeira, espessura de 12 mm; requadro e estrutura em madeira; Marcas,  
logomarcas, assinaturas e título da obra, conforme especificações do Manual de  
Padronização de Assinaturas do Governo do Estado de São Paulo e da empresa  
Gerenciadora; Pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou  
Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará), de 3 x 3.  

LIMPEZA DE ÁREA –VARRIÇÃO DE PAVIMENTO PARA RECAPEAMENTO  

Nesta fase compreende toda a limpeza do local de trabalho, removendo todo o  
material inservível para bons resultados dos trabalhos, lançando-os em bota-fora  
designados pela fiscalização.  

IMPRIMAÇÃO BETUMINOSALIGANTE   

Compreende o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de  
obra.  
necessários para a execução de imprimação betuminosa ligante, compreendendo os  
serviços: fornecimento de emulsão betuminosa ligante tipo RR-2-C, incluindo  
perdas; carga, transporte de 10 quilômetros até o local de aplicação; aplicação da  
emulsão asfáltica formando camada betuminosa ligante. Remunera também os  
serviços de mobilização e desmobilização.  

FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO (ESPESSURA ATÉ 5 CM)  

Compreende o fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra necessários  
à execução de fresagem mecanizada do pavimento asfáltico existente, com  
espessura média de até 5 cm, incluindo o corte e remoção do revestimento por meio  
de fresadora apropriada, com controle da profundidade conforme especificações do  
projeto. Inclui ainda o carregamento, transporte e descarga do material fresado até  
local de destino ou bota-fora, considerando distância média de transporte de até 10  
km, bem como a limpeza final da superfície fresada por meio de varrição mecânica  
ou manual, removendo poeira e partículas soltas. Remunera também os serviços de  
mobilização e desmobilização de equipamentos e equipe.  

CAMADA DE ROLAMENTO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 
QUENTE – CBUQ Compreende o fornecimento de materiais, equipamentos e mão 
de obra necessários  à execução de camada de rolamento em concreto betuminoso 
usinado a quente  
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(CBUQ), incluindo o fornecimento da mistura asfáltica produzida em usina  
apropriada, constituída de agregados minerais e material betuminoso, incluindo  
perdas. Inclui também os serviços de carga, transporte e descarga da mistura até o  
local de aplicação, espalhamento por meio de vibroacabadora conforme alinhamento  
e greide definidos em projeto, regularização e conformação da camada executada,  
bem como a compactação com equipamentos adequados até a obtenção da  
densidade especificada e acabamento final da superfície. Remunera também os  
serviços de mobilização e desmobilização de equipamentos e equipe.  

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA VINÍLICA OU ACRÍLICA  

Compreende o fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra necessários  
à execução de sinalização horizontal com tinta vinílica ou acrílica para demarcação  
viária, incluindo a limpeza prévia da superfície do pavimento, a locação e marcação  
das faixas e símbolos conforme projeto de sinalização, bem como o fornecimento e  
aplicação da tinta por processo manual ou mecanizado, incluindo perdas. Inclui  
também o fornecimento e aplicação de microesferas de vidro, quando especificado,  
para proporcionar retrorrefletividade à sinalização, além da proteção da área  
sinalizada até a secagem completa da tinta. Remunera também os serviços de  
mobilização e desmobilização de equipamentos e equipe.  

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

Os serviços serão requisitados mediante Ordem de Serviço ou instrumento  
equivalente expedido pela Secretaria Municipal de Obras Públicas. Os serviços 
deverão ser realizados em conformidade com as exigências técnicas  pertinentes 
aos mesmos, sob a supervisão, orientação e fiscalização de funcionário  do órgão 
contratante.  
Prefeitura Municipal de Marília Estado de São Paulo SECRETARIA MUNICIPAL DE  
OBRAS PÚBLICAS Av. República, nº 5.370 – Jd. Presidente CEP:- 17512-000 Tel:- 
(14) 3408-6400   
A CONTRATADA receberá informações e orientações pertinentes a execução dos  
serviços, objetivando qualidade e rendimento nos serviços prestados. Os serviços 
deverão ser realizados pela CONTRATADA no local indicado pela  contratante.  
Os empregados da CONTRATADA deverão estar devidamente uniformizados e em  
total conformidade com a legislação trabalhista vigente.  
1.6. Durante a execução dos serviços a CONTRATADA deverá manter veículo 
adequado para o transporte do equipamento juntamente com o operador, caso haja  
necessidade de deslocamentos para outros locais dentro do município contratante,  
os deslocamentos ficarão sob as expensas e responsabilidade da CONTRATADA.  

RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  

Nos termos contratuais, os serviços serão recebidos da seguinte forma: 
Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço  
com a especificação. 
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Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e  
consequente aceitação.  
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da  
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. Os 
serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com  as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser  
substituídos a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da  
aplicação das penalidades.  

FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  

A Prefeitura Municipal de Marília ora Contratante designará representante para  
acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio 
todas  as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à  regularização de falhas ou defeitos observados.  
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da  
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que  
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não  
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.  
O representante da Secretaria de Obras Públicas anotará em registro próprio todas  
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,  
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que  
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os  
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis, inclusive remetendo  
cópia de todo o procedimento a Administração para ciência e medidas que forem cabíveis.  

MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS  

A medição dos serviços efetivamente executados será realizada de acordo o período  
estabelecido pelo órgão contratante, respeitando-se o prazo máximo de 30 (trinta)  
dias, ou por ocasião da conclusão dos serviços, com base no total executado. A 
execução e a qualidade dos serviços, bem como sua respectiva medição serão  
acompanhadas e aprovadas pelo fiscal do órgão contratante.  
A Prefeitura pagará à CONTRATADA somente os serviços efetivamente executados,  
recebidos e aprovados por seu fiscal.  

Marília, 13 de Abril de 2026  

 
ENG . Luis Fernando Teixeira 

Secretário Municipal de Infraestrutura
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